
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº  4.074 – DE 21 DE MAIO DE 2002

Dispõe sobre denominação de Logradouro Público  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a denominar, PRAÇA MARIA PEREIRA GUIMARÃES,   a praça 
da Igreja Nossa Senhora Auxiliadora situada na  antiga Usina do Tamanduá. 

Art. 2º.   O Sr.  Prefeito mandará afixar placas denominativas em locais próprios. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta   Lei  em vigor 
na data de sua publicação.
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